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Nãomerecemdiscussãoosfundamentosdas novas re
gras sobre política de re

muneração nabanca o apelo àade
quação entre remuneração e de
sempenho payforperformance
a imposição do alinhamento da re
muneração com interesses de lon
go prazo do banco e o imperativo
que a remuneração sejaestrutura
da de modo a não induzir risco ex

cessivo em relação ao risco tolera
do de cadabanco

Aliás em Portugal há um bom
pontodepartidaparaotratamento
da remuneração dos membros da
administração namedida em que
se confia à assembleiageral e não
aos administradores a competên
cia para estabelecer as prestações
remuneratórias Todavia a regula
ção deste temaentre nós tem reve
lado desacertos frequentes

Emprimeiro lugar em 2009 foi
aprovada uma Lei a obrigar uma
aprovaçãoanualdeumadeclaração

sobrepolíticade remuneraçõespela
assembleiageral Sendoumamedi
dapreocupadacomamaiorinfluên
cia dos accionistas noprocesso de
cisório ligado às remunerações o
efeito provocado foi precisamente
o inverso Com efeito esta Lei de
terminou omau resultado de con
fiaraoconselho deadministração a
competência para a apresentação
da proposta de declaração sobre a
política de remunerações Que
brou se assim uma importante
orientação de que para evitar con
flitode interesses aadministração
deveriaabster sede interferir na fi
xação dasuaprópria remuneração
Aperiodicidade anualdoescrutínio
porseu turno colide comacircuns
tância de as políticas remunerató
rias apresentadasvisaremumhori
zontepluri anual mormentequan
to à remuneraçãovariável

Há meses ocorreu nova inter
vençãoneste tema comresultados
aindamais negativos porobra de

uma deficiente transposição de
uma directiva europeia Em causa
está o dever de cada banco consti
tuir uma comissão de remunera

ções que sejaresponsávelpelapre
paração das decisões relativas à re
muneração Daqui resultaumapos
sível duplicação de órgãos com
competências remuneratórias
preparatórias de um lado decisó
rias de outro o que gera conse
quências desfavoráveis a vários ní
veis Deum lado umaduplicaçãode
órgãos sociaisépotenciadorade an
tinomias e disfuncionalidades De
outro lado resultaum aumento de
custoscomaduplicaçãode estrutu
ras societárias relacionadas com a

remuneração Porfim outraconse
quênciagrave daqui decorrente é a
do riscodeesvaziamento aomenos
parcial da influênciado órgão com
competênciasdecisórias nocasode
sercriada uma comissão de remu

nerações paralela
Alémdisso o diplomaobriga a

queestacomissãode remunerações
seja integralmente composta por
administradores não executivos o
que resulta numaproximidade ex
cessivaentreoórgãode administra
ção e o processo decisório de esta
belecimento de remunerações dos
administradores de bancos Esta
exigência é particularmente desa
justadano tocanteàsua aplicaçãoa
bancos que adoptem omodelo de
governo dualista no qual pordefi
nição inexistem administradores
nãoexecutivos

Ésabidoquearegulaçãodapolí
tica remuneratória nabanca cons
titui um assunto complexo Toda
via nãoémenoscertoqueosexem
plos citados tomam o tema ainda
mais nebuloso burocratizanteees
cusadamente confuso
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